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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO 

RODRIGUES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

TC-0008961.989.23-3 
Interessado: Prefeitura Municipal de Votuporanga 
Responsável: Jorge Augusto Seba – Prefeito Municipal  
Assunto: IV Fiscalização Ordenada 2023 - Escolas de Tempo Integral 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, pessoa jurídica de direito 

público devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus procuradores, em 

atendimento ao Ofício GDUR-11 nº 75/2023, informar o que segue: 

 

Trata-se o presente expediente dos apontamentos realizados na 

IV Fiscalização Ordenada 2023 - Escolas de Tempo Integral, tendo como escola 

visitada o Centro de Educação Municipal (CEM) Prof. Faustino Pedroso. 

 

A UR-11 encaminhou ofício com cópia do laudo decorrente da 

IV Fiscalização Ordenada 2023 - Escolas de Tempo Integral realizada de 28 a 

31 de agosto de 2023, com a solicitação para apresentar, no prazo de 10 dias, 

diretamente ao Senhor Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, as 

informações, esclarecimentos ou providências necessárias ao saneamento das 

falhas apontadas. 
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Pois bem. Em razão dos apontamentos, foi solicitada 

informações junto à Secretaria Municipal de Educação, a qual, de forma 

pormenorizada, nos esclareceu o seguinte: 

 

▪ Não foi dado atendimento preferencial às matrículas de alunos 

em situação de risco e vulnerabilidade social, descumprindo as 

recomendações do Caderno do Programa Mais Educação - 

Passo a Passo do MEC e o princípio constitucional da equidade; 

 

Resposta: Informamos que, no tocante a todas as matrículas do 

Município, independente do seguimento ou ocasião, sempre são mantidas as 

orientações da resolução anual de matrículas que obrigatoriamente seguem os 

princípios da legislação Brasileira vigente, paralelas à Estadual e, 

consecutivamente, à Municipal, inclusive, para matrículas no Projeto de 

Educação em Tempo Integral: RESOLUÇÃO SEEDU Nº 03 DE 22 DE AGOSTO 

DE 2023 (Estabelece critérios e procedimentos para a implementação do 

Programa de Matrículas Antecipada e Chamada Escolar – Ano 2024, para 

atendimento à demanda escolar na Rede Municipal de Ensino de Votuporanga), 

em anexo. Desta forma, o Município cumpre com esta orientação com êxito. 

Ressaltando que tal condição se aplica mais na Educação Infantil devido alta 

demanda; nos demais seguimentos é extremamente contínua e regular a oferta, 

sempre atentos ao procedimento padrão com base na Resolução. 

 

▪ Não há legislação, decreto, regulamento para a 

operacionalização da escola em jornada de tempo integral; 

 

Resposta: O Município de Votuporanga trabalha com a oferta de 

Educação em Projeto de Tempo Integral ainda com o princípio de livre adesão, 

em todas as Escolas do Município, seguindo as orientações contidas no 

documento Projeto Escola em Tempo Integral - Plano de Ensino – Geral SEEDU 

(anexo). Além do Projeto Político Pedagógico de todas Unidades Escolares do 

Município e projeto da Secretaria da Educação.  
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▪ Na rede escolar não há regulamentos que garantam educação 

em tempo integral (regular e atendimento especializado) para 

pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, na faixa 

etária de 4 a 17 anos, não observando a meta 4 e a estratégia 

6.8 do PNE; 

 

Resposta: Entendemos que, no documento encaminhado para 

todas Unidades Escolares fica claro a Educação Integral contemplando a 

Educação Inclusiva. Tal afirmação pode ser extraída do seguinte trecho do Plano 

de Ensino – Geral SEEDU: 

 

(...) 

O Projeto de Educação em Tempo Integral tem por 

finalidade ampliar a jornada do aluno no ambiente escolar a fim de 

proporcionar as aprendizagens educacionais e culturais atendendo e 

acolhendo o aluno em todas suas necessidades (Educação 

Inclusiva). Para o município e de acordo com o MEC a finalidade é 

contribuir para a melhoria do desempenho em educacional das 

crianças e dos adolescentes, por meio de acompanhamento 

pedagógico específico, redução do abandono, da reprovação, da 

distorção idade/ano, mediante a implementação de ações 

pedagógicas para melhoria do rendimento e desempenho escolar, 

melhoria dos resultados de aprendizagem do ensino fundamental, nos 

anos iniciais e finais, ampliação do período de permanência dos 

alunos na escola. 

 

3. Finalidade 

O projeto escola em tempo integral busca ampliar as 

possibilidades de desenvolvimento integral dos alunos, incluindo a 

todos (Educação Inclusiva), por meio de jornada escolar ampliada e 

atendimento complementar no período contrário às aulas regulares. 

Atendem-se prioritariamente os alunos cujas famílias trabalham o dia 

todo e, portanto, ficam impossibilitadas de cuidarem dos filhos no 

horário comercial. 
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(...) 

Ademais, o Município de Votuporanga é considerado Cidade 

Inclusiva (Selo Todos Nós), justamente por todas suas práticas estarem 

atreladas a uma educação humanizadora e inclusiva. (cf. matéria jornalística – 

link: https://www.acidadevotuporanga.com.br/cidade/2023/08/educacao-de-

votuporanga-conquista-selo-de-boas-praticas-inclusivas-n76538) 

 

▪ Não há normatização sobre a ampliação progressiva da 

jornada de professores em uma única escola, não observando a 

estratégia 6.1 do PNE; 

 

Resposta: A mesma proposta encontra-se em estudo para 

viabilização de impacto financeiro no Município para Gestão de 2025. 

Atualmente o Município de Votuporanga conta com grade extra curricular, com 

atividades diversificadas realizadas por técnicos com formação específica em 

diversas áreas. 

 

▪ A rede não possui o custo operacional por aluno em escola de 

tempo parcial; 

 

Resposta: Seguem informações coletadas junto à Secretaria 

Municipal da Fazenda referente ao custo por aluno, conforme dados do SIOPE 

abaixo colacionados: 
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▪ A rede não possui o custo operacional por aluno em escola de 

tempo integral; 

 

Resposta: Seguem informações coletadas junto à Secretaria 

Municipal da Fazenda referente ao custo por aluno, conforme dados do SIOPE 

abaixo colacionados: 
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▪ Há professores temporários que atuam na rede; 

 

Resposta: Houve contratação de professores temporários, via 

Processo Seletivo, para suprir a ausência daqueles que estão gozando de 

licenças e afastamentos. 

 

▪ A rede não possui professores que atuam exclusivamente nas 

escolas em jornada em tempo integral; 

 

Resposta: Não. O município trabalha com técnicos com 

formação específica em atividades extra curriculares no Projeto Escola de 

Tempo Integral. 

Professores desenvolvem atividades com finalidades 

pedagógicas (alfabetização/letramento e simulados) com jornada ampliada para 

execução destas atividades juntos aos alunos. 

 

▪ Há professores que atuam na área administrativa (fora da sala 

de aula); 
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Resposta: Sim. Existem Professores que, neste momento, estão 

atuando junto à Secretaria Municipal de Educação como 

Assessores. Há, também, Professores que estão respondendo 

pelas extintas funções de confiança de Diretor, Vice e 

Coordenador Pedagógico, declaradas inconstitucionais pelo 

Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos autos 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2025986-

53.2022.8.26.0000, até o chamamento dos aprovados no 

Concurso Público que está em curso. 

 

▪ Há professores em afastamentos legais na rede; 

Resposta: Sim. Na data da visita existiam 5 Professores de 

licença saúde. 

 

▪ Há professores cedidos a outros órgãos/secretarias; 

 

Resposta: Atualmente a Secretaria Municipal da Educação 

conta com 1 Professor afastado por meio de eleição dos pares (servidores 

públicos) à Presidência do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais. 

 

▪ O Grêmio estudantil não está em funcionamento na escola 

visitada; 

 

Resposta: A Unidade Escolar foi visitada pela Equipe de 

Supervisão e Gestão de Rede do Ensino Fundamental e a situação já se 

encontra regular nesta presente data. 

 

▪ A escola visitada não oferece aos alunos em jornada de tempo 

integral atividades complementares na área de 

acompanhamento pedagógico, não observando a estratégia 6.1 

do PNE; 
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Resposta: Todas as Unidades Escolares oferecem, no mínimo, 

2 Projetos: Auxilio Pedagógico e brinca letrando com a finalidade de melhorar a 

qualidade de ensino ofertada em nossas escolas. 

Oferecem ainda: 

✓ Projetos de Recomposição de aprendizagem; 

✓ Projeto Tempo de Aprender; 

✓ Atividades de Reforço Escolar; 

✓ Atividades e Projetos para alunos e Professores: 

Inteligência Sócio emocional; 

✓ E demais ações. 

A Escola foi visitada pela Equipe de Supervisão e Gestão de 

Rede do Ensino Fundamental e todas as ofertas continuam sendo executadas 

de forma regular. 

 

▪ A escola visitada não oferece aos alunos em jornada de tempo 

integral atividades na área de Saúde e Educação 

Socioemocional; 

 

Resposta: Informamos que as atividades na área de Saúde e 

Educação Socioemocional constam do material didático pedagógico, bem como 

das ações previstas no Projeto Político Pedagógico. 

Vale destacar que existem programas conjuntos das Secretarias 

de Saúde e Educação como: odontomóvel, escovação diária, projetos de 

alimentação saudável, projetos de prevenção, vacinação nas escolas e demais. 

 

▪ Na escola visitada não há materiais suficientes e espaços em 

boas condições para as práticas de atividades na área de Saúde 

e Educação Socioemocional, conforme descrito: Não há projetos 

na área de saúde e educação socioemocional no projeto 

pedagógico/grade curricular da escola; 

 

Resposta: Foi realizada visita pela Supervisão Escolar da 

Unidade e Gestão de Rede e todas as informações constam no Projeto Político 
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Pedagógico da Unidade Escolar. Desta forma a Unidade conta com uma grade 

diversificada e múltipla de projetos e ações da área da saúde e socioemocional. 

Conforme fotos e vídeos. 

Com relação ao espaço físico, informamos que a Unidade 

Escolar está passando por uma grande reforma para ainda melhor atender 

alunos e professores, conforme CONTRATO Nº 362/2022 (anexo) cujo objeto é 

a reforma e ampliação do CEM Prof. Faustino Pedroso. 

Segue vídeos anexos do trabalho realizado na rede. 

https://drive.google.com/file/d/1e-

y31DEDrik3WcZbGHOkH1OggLx-

E5v_/view?usp=sharing 

 

https://drive.google.com/file/d/1PE64AscV0IPgUz

2Py9bPXGi8LqDZEmnC/view?usp=sharing 

 

▪ A escola visitada não oferece educação alimentar e nutricional, 

no currículo escolar, aos alunos em jornada de tempo integral, 

não observando o art.2º, II da Lei nº 11947/2009; 

 

Resposta: A Educação alimentar é parte integrada do Currículo 

de nossas Escolas. 

Rotineiramente todas as Escolas são visitadas pelas 

nutricionistas da rede e projetos diversos são realizados junto aos alunos: 

✓ Palestras; 

✓ Roda da conversa; 

✓ Teatros; 

✓ Murais; 

✓ Músicas; 

✓ Piqueniques; 

✓ Passeios. 

Seguem anexas fotos destes momentos vivenciados na Unidade 

Escolar. 
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▪ Há professores temporários que atuam na escola visitada; 

 

Resposta: Sim, para compor o quadro em razões de licenças e 

afastamentos. 

 

▪ Não há professores na escola visitada que tiveram ampliação 

progressiva da jornada para lecionar em uma única unidade 

escolar, conforme orienta a estratégia 6.1 do PNE; 

 

Resposta: O Projeto de Educação de Tempo Integral funciona 

com Equipe de técnicos com formação adequada para cada área de trabalho: 

música, artesanato, dança, teatro, capoeira, informática e demais. 
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Os Professores atuam em caráter específico com atividades 

pedagógicas. 

 

▪ Na escola visitada foi(ram) verificado(s) professor(es) com 

afastamento(s) legal(is); 

 

Resposta: Existem Professores com licenças de saúde, 

atestados, abonadas e TRE (Prestação de serviço ao Tribunal Eleitoral). 

 

▪ No cardápio não há diferenciação para os alunos em jornada 

de tempo integral; 

 

Resposta: Todos nossos cardápios estão adaptados, conforme 

modelos a seguir colacionados: 
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▪ Aos alunos em jornada de tempo integral não são servidas 

frutas in natura, no mínimo quatro dias por semana, 

descumprindo a Resolução CD/FNDE nº 06/2020; 

 

Resposta: Atualmente servimos frutas 3 vezes na semana.  

Vale informar que já se encontra em planejamento, para 2024, 

de serem servidas frutas in natura 4 vezes na semana.  

 

▪ As instalações das salas de aula, em linhas gerais, não estão 

em boas condições, conforme descrito; 

 

A Unidade escolar passa, neste momento, por uma grande 

reforma, para melhor atender alunos e professores, conforme CONTRATO Nº 

362/2022 (anexo) cujo objeto é a reforma e ampliação do CEM Prof. Faustino 

Pedroso.  

 

▪ Extintores da quadra vencidos; 
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Resposta: Vale ressaltar que tais eventualidades estão 

intrinsicamente relacionadas à reforma da Unidade Escolar. Porém, todas as 

providências já foram tomadas e a Unidade Escolar já se encontra regularizada, 

conforme documentos abaixo colacionados: 
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▪ Banheiros da quadra inutilizados; 

 

Resposta: Os banheiros da quadra estão inutilizados em virtude 

da reforma na Unidade Escolar, conforme CONTRATO Nº 362/2022 (anexo) cujo 

objeto é a reforma e ampliação do CEM Prof. Faustino Pedroso. 
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▪ Banheiro masculino com mictórios não funcionando. Uma 

torneira não está funcionando; 

 

Resposta: Referidas irregularidades serão sanadas com o 

término da reforma na Unidade Escolar. 

 

▪ A escola visitada não conta com: conexão com internet; 

 

Resposta: Todas nossas Unidades Escolares contam com 

internet, inclusive a escola visitada. Todas as Unidades possuem internet banda 

larga fibra óptica via wifi de alta velocidade. 

 

▪ Os equipamentos, em linhas gerais, não estão em boas 

condições, conforme descrito: É necessário melhorar a 

distribuição do sinal da Internet no local; 

 

Resposta: A Escola foi visitada pelos técnicos de informática que 

constataram que a internet está funcionando normalmente. Todavia, a reforma 

da Unidade Escolar deixou alguns espaços físicos descobertos 

momentaneamente. Com o término da reforma serão realizados os devidos 

ajustes. 

Quantos aos materiais: Estão todos guardados para serem 

utilizados após a reforma. 

 

▪ A escola visitada não dispõe dos recursos de acessibilidade 

nas suas vias de circulação interna para pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida; 

 

Resposta: A irregularidade será sanada com o término da 

reforma da Unidade Escolar. 

 

▪ Não há AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros no 

prazo de validade na escola visitada. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 B
E

A
T

R
IZ

 F
E

R
R

A
R

I P
A

IN
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-U

S
IY

-G
P

0O
-5Y

D
M

-4JP
W

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

16
:3

6:
56

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
86

41
4-

8U
5S

0Q
-2

P
0V

8B
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



Procuradoria Geral do Município 
Rua Paraíba, nº 3232 – Patrimônio Velho 

Votuporanga/SP – CEP 15.505-166 

Fone: (17) 3406-1775 - www.votuporanga.sp.gov.br 

 

 

Resposta: Já estão sendo tomadas as devidas providências 

para que seja sanada a irregularidade em questão. 

 

Estas são as informações necessárias que comprovam que a 

Prefeitura do Município de Votuporanga tem trabalhado efetivamente para sanar 

as falhas apontadas. 

 

Por fim, coloca-se a Municipalidade à inteira disposição desse 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para prestar quaisquer 

outros esclarecimentos que se façam necessários para auxiliar no exercício de 

sua nobre função fiscalizatória. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Votuporanga, 25 de setembro de 2023. 

 

 

DOUGLAS LISBÔA DA SILVA   MARIA BEATRIZ FERRARI PAIN  
PROCURADOR DO MUNICÍPIO  PROCURADORA DO MUNICÍPIO  

OAB/SP 253.783          OAB/SP 358.303 
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